
segunda-feira, 14 de maio de 2018  |  Ano III - Edição nº 00232 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Lei

LEI Nº 09/2018, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

“Dispõe sobre autorização ao poder executivo 

para alienar veículos e outros bens móveis 

inservíveis do patrimônio do município”.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

prerrogativas conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 65, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e promulgou, eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° – Fica o poder executivo autorizado a alienar, através de leilão público comum, na 

forma da Lei Federal n° 8.666/93, veículos e demais bens móveis inservíveis para o serviço 

público municipal.  

Parágrafo Único: A autorização que trata o caput deste artigo decorre em razão da inutilidade 

dos aluídos veículos e demais bens móveis para o serviço público municipal.  

Art. 2° – Para a execução do leilão e melhor atendimento do interesse público, fica autorizado 

o Leiloeiro Oficial do Município, a compor os lotes dos inservíveis constantes no Anexo único 

desta lei, parte integrante e inseparável, que será acrescido de um automóvel doado pelo 

Poder Legislativo, em conformidade com o Decreto Legislativo n.º 01, de 19 de abril de 2018.  

Art. 3° – Os recursos arrecadados com a venda dos inservíveis deverão ser destinados á 

aquisição de novos bens, que passarão a integrar o patrimônio do município.  

Art. 4° – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer 

disposições em contrário, ou que lhes sejam incompatíveis. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 14 de maio de 2018. 

________________________________

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

ANEXO 1 – VEÍCULO E OBJETOS DO LEILÃO 
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